
INFORMAÇÕES BÁSICAS:

INDICAÇÃO Nº                /2025      

INICIATIVA VEREADORA     LUNANDA     VAGO      

DESTINO
GOVERNADOR DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

O (a) Vereador (a), no uso de suas atribuições legais, submete à apreciação da 
Câmara Municipal de Colatina a seguinte preposição:

 INDICAÇÃO:   : Ao Exmo. Sr. Governador Renato Casagrande, Governador 
do Estado do Espírito Santo.

 ASSUNTO:   Solicito a inclusão da estrada que liga as localidades de 
Cachoeira do Oito, Cachoeira do Onze (ambas no município de Colatina) 
até Patrimônio do Rádio, no município de Marilândia, no programa estadual 
Caminhos do Campo, com a devida pavimentação e infraestrutura 
necessária para o tráfego seguro e contínuo de moradores, produtores e 
visitantes.

 JUSTIFICATIVA:   A  p r e s e n t e  i n d i c a ç ã o  t e m  c o m o  o b j e t i v o  

p r o m o v e r  o  d e s e n v o l v i m e n t o  s o c i o e c o n ô m i c o  e  t u r í s t i c o  

d a  r e g i ã o ,  g a r a n t i n d o  m e l h o r  q u a l i d a d e  d e  v i d a  à s  

c o m u n i d a d e s  r u r a i s  e n v o l v i d a s .  A  e s t r a d a  m e n c i o n a d a  é 

d e  g r a n d e  i m p o r t â n c i a  p a r a  o  e s c o a m e n t o  d a  p r o d u ç ã o  

a g r í c o l a  e  c i r c u l a ç ã o  e n t r e  o s  d i s t r i t o s  d e  C o l a t i n a  e  

M a r i l â n d i a ,  a t e n d e n d o  f a m í l i a s  p r o d u t o r a s  e  

p r o p r i e d a d e s  c o m  v o c a ç ã o  p a r a  o  t u r i s m o  r u r a l .

A  p a v i m e n t a ç ã o  d o  t r e c h o  e s t i m u l a r á  o  f o r t a l e c i m e n t o  

d o  a g r o t u r i s m o ,  a l é m  d e  p r o p o r c i o n a r  m a i s  s e g u r a n ç a  e  

d i g n i d a d e  n o  d e s l o c a m e n t o  d e  e s t u d a n t e s ,  

t r a b a l h a d o r e s  e  p r o d u t o r e s .  O  r o t e i r o  c o n e c t a  p o n t o s  
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c o m  p o t e n c i a l  t u r í s t i c o  e  c u l t u r a l ,  a l i n h a n d o - s e  a o s  

c r i t é r i o s  d o  p r o g r a m a  C a m i n h o s  d o  C a m p o .  A  m e l h o r i a  

d a  v i a  r e p r e s e n t a  u m  i m p o r t a n t e  i n v e s t i m e n t o  n a  

v a l o r i z a ç ã o  d o  i n t e r i o r  c a p i x a b a  e  n a  i n t e g r a ç ã o  e n t r e  

m u n i c í p i o s .

Sala das Sessões

Em, 02 de Julho de 2025

LUNANDA VAGO
Vereadora Autora
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